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considerando as informações constantes dos autos do Processo adminis-
trativo nº. 2020/1037230 e o Parecer nº. 371/2021-PGE,
r E S o l V E:
art. 1° demitir a servidora Maria do Socorro doS SaNToS JUcá, ma-
trícula nº. 293016-5, do cargo de Especialista em Educação – classe i, com 
fulcro nos arts. 177, incisos ii, iii e Vi e 178, inciso Xi c/c art. 190, inciso 
V, todos da lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994.
art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 31 dE Maio dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 31 de Maio de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art.135, incisos iii e XX, in fine, da constituição Estadual, e
considerando a conclusão do Processo administrativo disciplinar, instau-
rado pela Portaria nº. 1004/19, publicada em 27 de novembro de 2019;
considerando as informações constantes no Processo administrativo nº. 
2016/414736 e as conclusões do Parecer Simplificado nº 000052/2021-PGE,
r E S o l V E:
art. 1º. demitir a servidora caroliNa MarTiNS dE alMEida, matrícula 
nº. 57197096/1, do cargo efetivo de atendente de consultório dentário, 
lotada na Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, com fulcro nos 
arts. 183, iii, c/c 190, ii e § 2º, todos da lei Estadual nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994.
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 31 dE Maio dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 31 de Maio de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art.135, incisos iii e XX, in fine, da constituição Estadual, e
considerando a conclusão do Processo administrativo disciplinar, instaura-
do pela Portaria nº. 657, de 9 de setembro de 2020,  publicada no diário 
Oficial do Estado nº. 34. 341, e 11 de setembro de 2020;
considerando as informações constantes nos autos do Processo adminis-
trativo nº. 2017/193657 e o Parecer Simplificado nº 60/2021-PGE,
r E S o l V E:
art. 1º. demitir a servidora aNa TErEZa BaTiSTa dE fiGUEirEdo caS-
Tro, matrícula nº. 0726770/021, do cargo de Enfermeira, lotada na Secre-
taria de Estado de Saúde Pública - SESPa, com fulcro nos arts. 183, iii, e 
190, ii e § 2º, todos da lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994.
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 31 dE Maio dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 31 de Maio de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos III e XX, in fine, da Constituição Es-
tadual, e
considerando a conclusão do Processo administrativo disciplinar, instau-
rado pela Portaria nº. 37/2019-cGd/Pad, de 22 de outubro de 2019, pu-
blicada no Diário Oficial do Estado nº. 34.020, de 25 de outubro de 2019;
considerando as informações constantes nos autos do Processo nº 
2018/290823 e o Parecer nº. 118/2021 da Procuradoria-Geral do Estado,
r E S o l V E:
art. 1º. demitir, “a bem do serviço público”, o servidor MiGUEl aNGElo 
da SilVa frEiTaS, matrícula nº 57197132/1, do cargo efetivo de assis-
tente de Trânsito, lotado na cirETraN de Santarém do departamento de 
Trânsito do Estado do Pará, com base nos arts. 177, inciso Vi; 178, inciso 
V; 190, incisos iV e Xiii; 194, todos da lei Estadual nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994.
art. 2º. converter a exoneração do ex-servidor claUdioMar dE oliVEira 
fUrTado, matrícula nº. 5850614/2, ex-ocupante do cargo de Gerente da 
ciretran “a” de Santarém/Pa, em destituição de cargo em comissão, “a 
bem do serviço público”, com base nos arts. 177, inciso Vi; 178, inciso V; 
190, inciso iV e Xiii, e 194 c/c parágrafo único do art. 192, todos da lei 
Estadual nº. 5.810, de 1994.
art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 31 dE Maio dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 31 de Maio de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos III e XX, in fine, da Constituição Es-
tadual, e
considerando a conclusão do Processo administrativo disciplinar, instau-
rado pela Portaria nº. 247/2018-cGd/Pad/diVErSaS, publicada no diário 
Oficial do Estado nº. 33.721, de 17 de outubro de 2018;
considerando as informações constantes nos autos do Processo nº 
2018/514753 e o Parecer nº. 243/2021 da Procuradoria-Geral do Estado,
r E S o l V E:
art. 1º. demitir, “a bem do serviço público”, o servidor roMES dE SoUSa 
GUiMarÃES, matrícula nº 57205419/1, do cargo efetivo de Vistoriador, 
lotado no departamento de Trânsito do Estado do Pará, com base nos arts. 
177, inciso Vi; 178, inciso V; 190, incisos iV e Xiii c/c os arts. 193, 194 e 
195, todos da lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994.
art. 2º. demitir, “a bem do serviço público”, o servidor alcidES lÚcio dE 
oliVEira filHo, matrícula nº 3154564/1, do cargo efetivo de Vistoriador, 

lotado no departamento de Trânsito do Estado do Pará, com base nos arts. 
177, inciso Vi; 178, inciso V; 190, incisos iV e Xiii c/c os arts. 193, 194 e 
195, todos da lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994.
art. 3º. converter a exoneração do ex-gerente da cirETraN B, do Municí-
pio de Xinguara/Pa, GEZiEl dE PaUla SilVEira, matrícula nº. 590572/1, 
em destituição de cargo em comissão, “a bem do serviço público”, com 
fulcro nos arts. 177, inciso Vi; 178, inciso V; 190, inciso iV e Xiii, c/c os 
arts. 192 a 195, todos da lei Estadual nº. 5.810, de 1994.
art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 31 dE Maio dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 31 de Maio de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos III e XX, in fine, da Constituição Es-
tadual, e
considerando a conclusão do Processo administrativo disciplinar, instau-
rado pela Portaria nº. 40/2019-cGd/Pad, de 10 de outubro de 2019, pu-
blicada no Diário Oficial do Estado nº. 34.007, de 11 de outubro de 2019;
considerando as informações constantes nos autos do Processo adminis-
trativo nº. 2018/556514 e o Parecer nº. 277/2021 da Procuradoria-Geral 
do Estado,
r E S o l V E:
art. 1º demitir, “a bem do serviço público”, o servidor SilVio Vidal caM-
PoS JÚNior, matrícula nº 54192157/2, do cargo de Vistoriador, lotado no 
departamento de Trânsito do Estado do Pará, com fulcro nos arts. 177, 
inciso Vi; art. 178, inciso V e no art. 190, incisos iV e Xiii c/c os art. 194 
todos da lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994.
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 31 dE Maio dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 31 de Maio de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos III e XX, in fine, da Constituição Es-
tadual, e
considerando a conclusão do Processo administrativo disciplinar, instaura-
do pela Portaria nº. 21/2019-PAD, publicada no Diário Oficial do Estado nº. 
33.885, de 31 de maio de 2019;
considerando as informações constantes nos autos do Processo nº 
2016/29472,
r E S o l V E:
art. 1º demitir, “a bem do serviço público”, o servidor álVaro JoSÉ da 
SilVa, matrícula nº 57201878/1, do cargo público efetivo de agente de 
fiscalização de Trânsito, lotado no departamento de Trânsito do Estado do 
Pará, com fulcro nos arts. 177, inciso Vi; art. 178, inciso V e no art. 190, 
incisos iV e Xiii c/c os art. 194 e 195, todos da lei Estadual nº 5.810, de 
24 de janeiro de 1994.
art. 2º demitir, “a bem do serviço público”, o servidor HÉlcio BrUNo 
NEriZ dE SoUSa, matrícula nº 57227509/1, do cargo público efetivo de 
agente de fiscalização de Trânsito, lotado no departamento de Trânsito do 
Estado do Pará, com fulcro nos arts. 177, inciso Vi; art. 178, inciso V e no 
art. 190, incisos iV e Xiii c/c os art. 194 e 195, todos da lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994.
art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 31 dE Maio dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 31 de Maio de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art.135, incisos iii e XX, in fine, da constituição Estadual, e 
considerando a conclusão do Processo administrativo disciplinar, instau-
rado pela Portaria nº. 034/2019-CGD/PAD, publicada no Diário Oficial do 
Estado nº. 33.996, de 30 de setembro de 2019;
considerando as informações constantes no Processo nº. 2019/465492,
r E S o l V E:
art. 1º demitir, “a bem do serviço público”, o ex-servidor Walcir GUiMa-
rÃES da coSTa (matrícula nº. 57197160/1), ex-ocupante do cargo públi-
co efetivo de auxiliar de Trânsito, lotado no departamento de Trânsito do 
Estado do Pará, com fulcro no art. 177, inciso Vi; no art. 178, inciso V e no 
art. 190, incisos iV e Xiii c/c o arts. 193; 194 e 195, todos da lei Estadual 
nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994.
art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 31 dE Maio dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 31 de Maio de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art.135, incisos iii e XX, in fine, da constituição Estadual, e
considerando a conclusão do Processo administrativo disciplinar, instaura-
do pela Portaria nº. 20/2019-dGd/Pad, de 21 de maio de 2019, publicada 
no Diário Oficial do Estado nº. 33.880, de 24 de maio de 2019;
considerando as informações constantes no Processo nº. 2019/249387 e o 
Parecer nº. 1047/2020 da Procuradoria-Geral do Estado do Pará,
r E S o l V E:
art. 1º. coNVErTEr a exoneração do ex-servidor HElENo liSBoa dE Ma-
ToS (matrícula nº. 54186902/2) do cargo daS-3, de Gerente da cirETraN 
“B” de Bragança – efetivada pela Portaria nº. 1046/2016-dG/cGP, publi-


